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CAPÍTULO I - PRINCÍPIOS GERAIS 

ARTIGO 1º OBJETO  

O Regulamento das Seleções Regionais tem por objeto valorizar e definir normas e princípios para os Agentes 

Desportivos intervenientes na atividade das Seleções Regionais da Associação de Basquetebol da Guarda, 

abreviadamente designada por ABG. 

ARTIGO 2º DEFINIÇÃO  

Os elementos que compõem uma representação regional convocados exclusivamente pela ABG, estão 

sujeitos ao interesse público, sendo considerado o patamar mais alto do desporto distrital para a 

representação da Seleção Regional. 

ARTIGO 3º JURISDIÇÃO  

Estão sujeitos ao Regulamento das Seleções Regionais os dirigentes, treinadores e atletas que representem 

as Seleções Regionais da Guarda. 

ARTIGO 4º EQUIPAMENTO E INSÍGNIAS 

1. Os equipamentos oficiais das Seleções Regionais são da propriedade da ABG; 

2. A utilização de símbolos e patrocínios nos equipamentos oficiais é da exclusiva responsabilidade da ABG; 

3. As Seleções Regionais têm um vestuário próprio, sendo expressamente obrigatório a utilização pelos 

Agentes Desportivos numa representação oficial da ABG. 

ARTIGO 5º PARTICIPAÇÃO NAS SELEÇÕES 

1. A participação de Agentes Desportivos em trabalhos nas Seleções Regionais, têm que cumprir com o 

presente Regulamento das Seleções Regionais, assim como estarem devidamente inscritos na Federação 

Portuguesa de Basquetebol, com seguro desportivo ativo e exame médico desportivo valido; 

2. Os Agentes Desportivos ao serviço das Seleções Regionais, devem manter um comportamento 

irrepreensível a nível social e desportivo, mantendo uma conduta e apresentação exemplares. 

ARTIGO 6º PRESSUPOSTOS DE EXCLUSÃO 

1. Os Agentes Desportivos que tenham sido condenados pela prática de uma infração muito grave em 

violação dos Regulamentos, não podem integrar os trabalhos das Seleções Regionais; 

2. Os Agentes Desportivos que tenham comportamentos ofensivos e desestabilizadores, fora das normas 

da educação cívica e da ética desportiva para com a ABG; 

3. Os Agentes Desportivos convocados para trabalhos com as Seleção Regionais, se não cumprirem com o 

presente Regulamento das Seleções Regionais podem ser exclusos. 
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CAPÍTULO II - ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL 
 

ARTIGO 7º DIREÇÃO 

À Direção da ABG compete:  

1. Organizar as Seleções Regionais para as representações do distrito da Guarda; 

2. Decidir as competições em que as Seleções Regionais participam; 

3. Definir e nomear a composição da estrutura Dirigente, que deve assegurar o acompanhamento das 

Seleções Regionais; 

4. Definir e nomear a composição da estrutura Técnica Regional, que deve assegurar a preparação e 

orientação de cada Seleção Regional; 

5. Divulgar as convocatórias bem como o programa da participação; 

6. Definir, para cada representação regional, o modelo de financiamento e as condições orçamentais 

disponíveis; 

7. Vetar e excluir das Seleções Regionais qualquer Agente Desportivo que entendam ir contra os seus 

valores éticos e desportivos, em qualquer momento da época desportiva. 

ARTIGO 8º CHEFE DA COMITIVA  

Ao Chefe da Comitiva da ABG compete:  

1. Assegurar o bom funcionamento e controlo de toda a comitiva da ABG das Seleções Regionais; 

2. Acompanhar os trabalhos e atividades desenvolvidas pelas Seleções Regionais, quer na fase de 

preparação, quer na fase de competição, assegurando a resolução de problemas ou dificuldades que 

ocorram com qualquer elemento que integre a comitiva; 

3. Garantir a resolução dos problemas que não tenham um caráter estritamente técnico, assegurando as 

boas relações perante outras Associações congéneres, órgãos de hierarquia e Agentes Desportivos; 

4. Coordenar a execução do orçamento das atividades a desenvolver com as Seleções Regionais; 

5. Organização das deslocações de partida e regresso, bem como dos locais de alojamento; 

6. Reunir com os Encarregados de Edução expondo detalhes das competições; 

7. Recolher as declarações de autorizações de participação; 

8. Assegurar a utilização dos equipamentos oficiais das Seleções Regionais; 

9. Exercer competência disciplinar para afastar o atleta, após comunicação ao Selecionador Regional, por 

conduta contrária à ética desportiva ou outros tipos de comportamentos passíveis de tal decisão; 

10. Elaborar um relatório com a avaliação da ação desenvolvida e os resultados obtidos pelas Seleções 

Regionais, assegurando a correta prestação de contas, relativamente às despesas efetuadas; 

11. Verificar as inscrições na Federação Portuguesa de Basquetebol, assim como o seguro desportivo ativo e 

exame médico desportivo válido. 

12. Representar as Seleções Regionais da ABG junto das entidades oficiais. 
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ARTIGO 9º DIRETOR TÉCNICO REGIONAL 

Ao Diretor Técnico Regional da ABG compete:  

1. Propor a nomeação dos Selecionadores das Seleções Regionais à Direção da ABG; 

2. Coordenar a atividade desenvolvida pelo Selecionadores Regionais que integram as estruturas técnicas 

de cada Seleção Regional; 

3. Articular com a estrutura técnica de cada Seleção Regional as tarefas para o bom funcionamento dos 

treinos e atividades; 

4. Elaborar um documento de planeamento da respetiva época desportiva das Seleções Regionais, em 

colaboração com os Selecionadores Regionais, definindo os objetivos, os planos de trabalho e a 

calendarização da atividade; 

5. Verificar as inscrições na Federação Portuguesa de Basquetebol, assim como o seguro desportivo ativo e 

exame médico desportivo válido. 

6. Acompanhar as reuniões com os Encarregados de Edução, por forma a esclarecer dúvidas que sejam do 

alcance técnico;  

7. Definição de condições necessárias para a utilização do equipamento e material desportivo; 

8. Apresentar relatórios de avaliação dos resultados do trabalho desenvolvido; 

9. Validar a listagem de atletas a serem convocados para os treinos e competições; 

10. Validar faltas ou dispensas temporárias apresentadas pelos Encarregados de Educação; 

11. Elaborar notas informativas aos Encarregados de Educação sobre as atividades das Seleções Regionais. 

 
ARTIGO 10º EQUIPA TÉCNICA  

Através de Comunicado Oficial da ABG é designada a estrutura da Equipa Técnica que integra a Seleção Regional, 

composta por: 

a. Diretor; 

b. Selecionador Regional; 

c. Selecionador Adjunto; 

d. Equipa Médica. 

ARTIGO 11º DIRETOR 

Ao Diretor compete:  

1. Acompanhar a logística da Seleção Regional nos recintos de jogo, balneários e nas áreas destinadas ao 

público; 

2. Acompanhar o registo da Seleção Regional nas áreas técnicas do jogo, facultando toda a documentação 

na Mesa de Arbitragem; 

3. Assegurar a utilização dos equipamentos oficiais das Seleções Regionais; 

4. Transmitir um comportamento irrepreensível a nível social e desportivo, assumindo uma conduta e 

apresentação exemplares, em particular no decorrer das competições; 
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ARTIGO 12º SELECIONADOR REGIONAL 

Ao Selecionador Regional compete:  

1. Ser detentor de grau de formação e certificação pedagógica adequada pela legislação vigente para o 

treino específico da preparação física, técnica e tática; 

2. Selecionar e elaborar a listagem de atletas a convocar para treinos, estágios e competições, tendo em 

conta o respetivo escalão etário; 

3. Apresentar a listagem provisória de atletas, sempre que solicitado pelo Diretor Técnico Regional; 

4. Definir necessidades em termos de materiais desportivos em treinos e estágios; 

5. Apresentar ao Diretor Técnico Regional a definição dos objetivos, os planos de trabalho e a 

calendarização da atividade específica a desenvolver na fase de observação e avaliação dos atletas que 

possam vir a integrar a Seleção Regional, bem como nas fases de preparação e de competição; 

6. Definir e coordenar o trabalho a desenvolver em cada treino, no âmbito das competências físicas, 

técnicas, táticas e psicológicas;  

7. Reportar factos ou incidentes que possam prejudicar o cumprimento dos planos de preparação 

objetivados para a Seleção Regional;  

8. Apresentar um relatório sobre a avaliação técnica do desempenho e resultados obtidos pela Seleção 

Regional de que é responsável, em função dos objetivos estabelecidos; 

9. Participar em eventos de promoção e divulgação da modalidade, bem como em reuniões ou quaisquer 

outros contactos, preservando sempre a boa imagem da ABG; 

10. Colaborar com o Selecionador Nacional na definição dos requisitos de atletas convocados para treinos 

de observação da Seleção Nacional. 

ARTIGO 13º SELECIONADOR ADJUNTO 

Ao Selecionador Adjunto compete:  

1. Ser detentor de grau de formação e certificação pedagógica adequada pela legislação vigente para o 

treino específico da preparação física, técnica e tática; 

2. Coadjuvar o Selecionador Regional na operacionalização das atividades, de acordo com os planos 

estabelecidos para a Seleção Regional; 

3. Assumir e gerir as tarefas que lhe forem confiadas pelo Selecionador Regional, cumprindo integralmente 

o plano de preparação da época; 

4. Assegurar em situações de impedimento temporário a substituição do Selecionador Regional em 

atividades específicas de observação e avaliação dos atletas, bem como na preparação e competição da 

Seleção Regional; 

5. Participar em eventos de promoção e divulgação da modalidade, bem como em reuniões ou quaisquer 

outros contactos, preservando sempre a boa imagem da ABG; 

6. Reportar factos ou incidentes que possam prejudicar o cumprimento dos planos de preparação 

objetivados para a Seleção Regional. 



Regulamento das Seleções Regionais da Associação de Basquetebol da Guarda 

Associação de Basquetebol da Guarda 
Rua Duque de Bragança, 5 - R/Ch 

6300-703 Guarda 

ARTIGO 14º EQUIPA MÉDICA  

À Equipa Médica compete:  

1. Ser detentor de nível de formação específica de Enfermagem/Fisioterapia/Osteopatia para o 

acompanhamento dos cuidados de saúde das Seleções Regionais; 

2. Assegurar aos atletas e equipa técnica, a devida assistência na área específica para que está qualificado; 

3. Reportar quaisquer incidentes de saúde que possam prejudicar o cumprimento dos planos e programas 

de preparação ou os resultados objetivados para a Seleção Regional; 

4. Em caso de lesão, acidente ou doença, providenciar o acompanhamento à unidade de Saúde e assegurar 

o seguimento da evolução do respetivo estado. 

CAPÍTULO III - ATLETAS DAS SELEÇÕES  
 

ARTIGO 15º CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

1. Os atletas são selecionados para os treinos ou competições através de proposta do Selecionador Regional; 

2. A convocatória de atletas para integrar as Seleções Regionais é de responsabilidade do Selecionador Regional; 

ARTIGO 16º CONVOCATÓRIAS 

1. As convocatórias dos atletas para as Seleções Regionais, são conhecidas através de Comunicado Oficial da 

ABG; 

2. A participação nas Seleções Regionais da ABG é reservada a atletas inscritos nos Clubes filiados da ABG com 

uma antecedência mínima de cinco dias úteis, em relação à data de início do treino ou competições; 

3. Por razões imprevistas, se não for possível dar cumprimento ao estabelecido no ponto anterior, a 

convocatória dos atletas pode ser corrigida através de comunicação telefónica ou qualquer meio mais breve, 

sendo os Clubes posteriormente informados em Comunicado Oficial; 

4. Os atletas estão vinculados a aceitar, sem quaisquer reservas, as convocatórias da ABG, visando a participação 

nos trabalhos de observação, preparação e competição; 

5. Não podem ser convocados atletas que se encontrem a cumprir pena de suspensão, bem como atletas em 

relação aos quais tenha sido desencadeado um procedimento disciplinar; 

6. Podem ser dispensados os atletas que convocados, não compareçam para os trabalhos das Seleções 

Regionais, sem justificação de faltas ou dispensas temporárias. 

ARTIGO 17º FALTAS OU DISPENSAS TEMPORÁRIAS 

1. É averbada uma “falta”, ao atleta que se ausente, parcial ou totalmente, de qualquer atividade da Seleção 

Regional em que está integrado; 

2. São consideradas “faltas justificadas”, as faltas de atletas que tenham sido previamente autorizadas pelo 

Diretor Técnico Regional, após o parecer favorável do Selecionador Regional; 

3. São consideradas “faltas injustificadas”, todas as ausências não autorizadas ou as faltas cuja justificação não 

seja aceite pelo Selecionador da Seleção Regional; 
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4. A justificação de faltas, deve ser realizada pelo Atleta ou Encarregado de Educação para o email da ABG, com 

o mínimo de 24 horas de antecedência à atividade ou competição para a qual foi convocado; 

5. O pedido de dispensa temporária das atividades das Seleções Regionais, devem ser comunicadas ao 

Selecionador Regional e comprovadas por documento médico, no prazo máximo de 3 dias para o email da 

ABG.  

ARTIGO 18º OBRIGAÇÕES 

1. Cumprir com pontualidade o horário estabelecido dos treinos e competições da Seleção Regional; 

2. Utilizar o equipamento desportivo que lhe for distribuído, sempre que estiver em uma competição oficial e 

devolve-lo após a realização da atividade; 

3. Viajar em grupo nas deslocações e provas em representação regional; 

4. Não sair do local onde se encontra alojada a Seleção Regional, ou do local da competição, sem autorização; 

5. Comparecer nos locais de concentração dos treinos ou competições, apresentando sempre o equipamento e 

material necessário; 

6. Os convocados para as Seleções Regionais, não estão autorizados a realizar qualquer tipo de competição, 

particular ou oficial, pelos seus Clubes; 

7. Zelar pelo bom estado e conservação do material e equipamento desportivo que é for fornecido pela ABG, 

assegurando a sua devolução; 

8. Aperfeiçoar e atualizar os conhecimentos técnicos e táticos; 

9. Obedecer a uma boa conduta em termos de ética desportiva; 

10. Manter uma apresentação cuidada em todas as competições em que participarem ao serviço da Seleção 

Regional, utilizando corretamente o equipamento desportivo fornecido pela ABG; 

11. Participar nas cerimónias de abertura e encerramento, quando escolhido; 

12. Reportar factos ou incidentes que possam prejudicar o cumprimento dos planos de preparação e objetivados 

para a Seleção Regional;  

13. Cumprir os planos de saúde que lhes sejam prescritos; 

14. Apresentarem-se sem quaisquer limitações, em termos físicos, fisiológicos ou psicológicos, que possam ser 

impeditivas de um bom desempenho, informando o Selecionador sobre qualquer problema ou dificuldade 

que possa afetar o rendimento nos treinos e nas competições a disputar;  

15. Dever de cumprirem as instruções dos Dirigentes e Selecionadores Regionais, nos respetivos treinos e 

competições; 

16. Respeitarem os Regulamentos da ABG, bem como os Regulamentos da FPB. 

 
CAPÍTULO IV - EXERCÍCIO DO PODER DISCIPLINAR 

 
ARTIGO 19º DISPOSIÇÕES FINAIS 

Caso as situações ocorridas nos trabalhos de Seleções Regionais tenham indícios de caráter disciplinar, com base 

em factos e relatórios, serão objeto de participação a submeter ao Conselho de Disciplina; 
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Todas as infrações cometidas, são sancionadas em conformidade com as disposições do Regulamento de Disciplina 

da ABG; 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

ARTIGO 20º CASOS OMISSOS 

As dúvidas e os casos omissos no presente Regulamento das Seleções Regionais, serão resolvidos pela Direção da 

ABG nos termos estatutários. 


